
Câmara Municipal de
Estado de Mato Grosso do Sul

PROJÑIO DE 022/96

B,xactTT1vo

Angélica

Autoriza o Poder Exeeu—

•Evo a contratar empréstimo coa
a Caixa 2edera1—CE?,

a oferecer e dó ou—t

trag providências.

FIGUEIREW,Presidente da de Angélica
no de atribuiçÕes que lhe BEOConferidas por

faz saber que a Câmara aprovou 0 Projeto de

12—Mcg0 Poder Executivo autorizado a contratar e garantir empr6*
tino COLa Caixa Iàcon6:aica até 0 vaaor emmoeda coZ
relate 0 ae R$ 1.200.000,00 (liura e duzentos

Is), destinados à execução de empreendiaentog integraatez do
de Pluviais e Agfa tica, na Sede do de

Artigo a do principoa e acegg6ri0Bdoaornprdsti-ucs
Municfpio execução de Bepdçog e equipxnentog, obscr
Vada a finalidade Indicada no artigo le , fica 0 Poder Executivo'

autorizado a utilizar parcelas de quota do Auldo de Partici2açao
FPM e ou ao sobre Operações relativaz

circulação de Mercadorias e sobre Eroduçño de Serviços e
Interestadual e Inter:awúcipal e de Comunicações—ICM3 e

do produto da arrecadação de outros na forma aa
lação aa vigor e, na hip6t,eze do oa fundcg ou
tog que bemcomo,na auainsuficiencia,
parte dos depósitos bonc4Yi0gconferido ao Caixa EconômicaPede—

os para que Ber prontg

aente exequ{veia no Caso de inadimplemento •



Câmara Municipal de Angélica
Estado de Malo Grosso do Sul

dnico 03 poderes previstos naate artigo poderio ser
exercido pela Caixa EconÔaica Federal na hipdteze de o Muni
cfpio de &xg61ica no vencimento, não ter efetuado 0 pagamtu
to dag obrigaçÕea agzunidag nos contratos de enpr6Bt1uo ee—
lebrado COA a Caixa Económica Federal.

Artigo 39

Axtigo 42

Artigo 52

O Poder Sxecutivo consignar{ noa orçaaantog anual e pluri
do Manicfpio, duruite oa prazoa que vierem a

estabelecidos para 0a empréstimos ele contrafios, do—
tações suficientes anortização do principal e
rios resultaates do cuaprlmento desta Lei.

—0 20der Executivo b2i2az•5 atoe próprios para a regultraen—

tacão da presente Lei.

—Esta lei entrará em vigor na data de publicaçao, revg
aa eu contrário.
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